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EDITAL N.º 01/2019 

FRANCISCO CANEIRA MADELINO, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA INTERMUNICIPAL DA COMUNIDADE 

INTERMUNICIPAL DA LEZÍRIA DO TEJO: 

TORNO PÚBLICO que, nos termos das disposições conjugadas do artigo 104.º e do artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na Sessão Extraordinária da Assembleia Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal 

da Lezíria do Tejo, realizada no dia 30 de janeiro de 2019, foram tomadas as seguintes deliberações: 

 APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DE PROPOSTA DE NÃO OPOSIÇÃO À ASSUNÇÃO PELA COMUNIDADE INTERMUNICIPAL 

DA LEZÍRIA DO TEJO DAS COMPETÊNCIAS PREVISTAS NO DECRETO-LEI N.º 99/2018, DE 28 DE NOVEMBRO - 

CONCRETIZA A TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA AS ENTIDADES INTERMUNICIPAIS NO DOMÍNIO DA 

PROMOÇÃO TURÍSTICA - APROVADA POR MAIORIA; 

 APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DE PROPOSTA DE NÃO ASSUNÇÃO PELA COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA LEZÍRIA 

DO TEJO DAS COMPETÊNCIAS PREVISTAS NO DECRETO-LEI N.º 101/2018, DE 29 DE NOVEMBRO - CONCRETIZA A 

TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA OS ÓRGÃOS MUNICIPAIS E DAS ENTIDADES INTERMUNICIPAIS NO 

DOMÍNIO DA JUSTIÇA - APROVADA POR MAIORIA; 

 APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DE PROPOSTA DE NÃO OPOSIÇÃO À ASSUNÇÃO PELA COMUNIDADE INTERMUNICIPAL 

DA LEZÍRIA DO TEJO DAS COMPETÊNCIAS PREVISTAS NO DECRETO-LEI N.º 102/2018, DE 29 DE NOVEMBRO - 

CONCRETIZA A TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA OS ÓRGÃOS DAS ENTIDADES INTERMUNICIPAIS NO 

DOMÍNIO DOS PROJETOS FINANCIADOS POR FUNDOS EUROPEUS E DOS PROGRAMAS DE CAPTAÇÃO DE 

INVESTIMENTO - APROVADA POR MAIORIA; 

 APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DE PROPOSTA DE NÃO ASSUNÇÃO PELA COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA LEZÍRIA 

DO TEJO DAS COMPETÊNCIAS PREVISTAS NO DECRETO-LEI N.º 103/2018, DE 29 DE NOVEMBRO - CONCRETIZA A 

TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA OS ÓRGÃOS MUNICIPAIS E DAS ENTIDADES INTERMUNICIPAIS NO 

DOMÍNIO DO APOIO AOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS - APROVADA POR MAIORIA. 

PARA QUE CONSTE E PARA OS DEVIDOS EFEITOS, será este EDITAL afixado nos locais de estilo da CIMLT, bem como 

colocado no sítio da internet da Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo, com o endereço www.cimlt.eu. 

Assembleia Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo, 30 de janeiro de 2019 

O Presidente da Assembleia Intermunicipal 

 

 

(FRANCISCO CANEIRA MADELINO) 
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